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inquérito, fundamento do ato, tanto para constatar se se fêz de acôrd.o com a 
lei, como para aquilatar a conformidade do ato com o que apurou o processo. 

Ora, no caso em aprêço, o motivo invocado para justificar a demissão do 
apelante não se concilia com 'a prova, e as faltas mencionadas no inquérito são 
as previstas no art. 138, letras b e d, e essas apenás dão lugar à "suspensão", 
variável de cinco a noventa dias, "conforme a gravidade da falta e as circuns
tâncias que a acompanharem". Dessarte, quando os funcionários criticarem 08 

atos praticados por seus superiores hierárquicos, ou os desacatarem, "por ges
tos, palavras ou atos", ou, ainda, "cometerem, dentro da repartição, atD ofensivo 
aos crédito-s desta ou à moral", não é a dispensa do cargo a pena a que estão 
sujeitos, mas a de suspensão, que será graduada de acôrdo com as circunstân
cias que acompanharem a falta. Daí decorre a impropriedade da referência ac> 
art. 122, letra g, como fundamento da demissão, pois, mesmo que se desse 
como provada a "conduta contrária à moral e aos costumes", esta não seria 
causa legal d<> ato, dado que a infração "dêsse dever comum de todos os fun
cionários", como já foi dito, só autoriza a suspensão. De resto, as faltas susce
tíveis de demissão são excl=ivamente as que o citado art. 139 enumera, sem 
a mínima relação com o Q$Sunto versado no processo administrativo. 

IV - Em tais têrmos a Segunda Câmara Civil dá provimento ao recurso, 
e, reformando a sentença de primeira instância, na conformidade do pedido 
constante da inicial, julga procedente a ação para condenar a Prefeitura deste 
Capital a reintegrar o apelante no cargo de que foi demitido ou outro equi
valente, com tôdas as vantagens a que tem direito, desde a data do ato de
missionário, assim como as que devidas forem at-é à sua efetiva volta à função. 

Custas como de direito. 

Pôrto Alegre, 29 de março de 1944. - Samuel Silva, presidente; Erasto 
Correia, relator. Fui presente, Álvaro 4e Moura e Silva subprocurador geral. 

• 
ABANDONO DE FUNÇÃO --..:. SERVIDOR DE AUTARQUIA 

ART. 323 DO CÓDIGO PENAL 

- Ao pessoal das autarquias não se aplica o disposto no art. 323 
do Cód. Penal. 

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Apelante: Petrônio Telmo de Meneses 

Apelação n.O 5.848 -:- Relator: Sr. Desembargador 

TOSCANO ESPÍNOLA 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n,o 5.848, 
em que é apelante Petrônio Telmo de Meneses e apelada a Justiça. 

Acordam, por unanimidade, os Juízes da Segunda Câmara do Tribunal de 
Apelação dar provimento ao -recurso de fls. 130, para absolver como absolvem 
o apelante da 'acusação que lhe foi intentada. 

O apelante, empregado, como escriturário do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Bancários, com sede nesta capital, foi transferido para a Dele-
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gacia do mesmo Instituto em São Paulo, e, não tendo ai reassumido o exercicio 
do seu cargo, foi demitido por abandono de emprêgo, e, ao mesmo tempo, pro
cessado pelo crime do art. 323 do C6di~0 Penal, sendo condenado por sen
tença do Juiz de Direito da 9.8 Vara Criminal, nos têrmos dêsse dispositivo, a 
duzentos cruzeiros de multa. Realmente, pune o dispositivo citado com a pena 
de quinze a vinte dias de detenção ou multa de duzentos a mil cruzeiros 
aquêle que abandona cargo público, fora dos casos previstos em lei. 

Entretanto, embora fôsse o requerente funcionário paraestatal, equiparado, 
para os efeitos penais, ao empregado públioo, não poderia jamais cometer o 
mencionado crime, porque o cargo que abandonou não é público e sim de uma 
entidade autárquica. A lei equipara, para os efeitos penais, o funcionário esta- , 
tal ao funcionário público, mas não equipara o cargo público ao cargo estatal. 

Custas na forma da lei. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1944. - Vicente Piraglbe, presidente 
com voto. - Toscano Espínola, relator. - Nelson Hungria. 

Ciente, em 26-10-44. - Romão C. Lacerda . 

... 
ABANDONO DO CARGO""": COMO SE CARACTERIZA 

- Incorre na sanção do art. 323 do Código Penal o funcionário 
público que deixa de comparecer por 30 dias ao seu emprêgo, não 
apresentando escusas, fôsse ou não a sua intenção abandonar defini
tivamente o cargo. 

- O que a lei pune, na espécie, é o desrespeito do funcionário 
às disposições regulamentares que organizam o serviço público, é a 
disídia, a displicência, a omissão a êsses deveres que todo funcio
nário ou servidor do Estado a~isume e se compromete a observar, no 
ato de se empossar na função. 

TRIBUNAL DE APELAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Apelante: Benedito Pereira 

Apelação n.O 5. 103 - Relator: Sr. Desembargador 

OLIVEIRA SOBRINHO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação criminal n.O 5.103, 

em que é apelante Benedito Pereira, sendo apelada a Justiça: 

Acordam os Juízes da Segunda Câmara do Tribunal de Apelação, unâni

memente, negar provimento ao recurso interposto a fls. 34 para confirmar a 

séntença de fls. 32, do Dr. Juiz da 9.8 Vara Criminal, que muito Qem apreciou 

as provas e acertadamente aplicou a lei ao ca'90 dos autos. 




